
CÂMARA MTJNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO N° 11, de 8 de dezembro de 2015.

Denega seguimento ao recurso interposto pela
vereadora Patricia Taine Beck contra ato do
Presidente da Câmara Municipal referente a
apresentação de impugnação da decisão de
encerrar as transmissões das sessões ao vivo, por
sistema de televisão por assinatura.

VILMAR EMILio HEMING, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1° Fica denegado seguimento ao recurso interposto pela vereadora
Patricia Taine Beck contra ato do Presidente da Câmara Municipal referente a apresentação de
impugnação da decisão de encerrar as transmissões das sessões ao vivo, por sistema de
televisão por assinatura.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos oito dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e quinze.

T MAR EMILIO HEMING, ,
Presidente.

Registre-se e Publique-se.

BEL.FERN~ri1zLUFf,
Di~~~eral.

Doe S811gue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nr> 31/98. de 19 de maio de 1998)
Conlrihua com o Fundo Municipal da Criança c do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004. de 13 de outubro de 2(04)

Doe Medula Óssea. Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N" 2.31012011. de 08 de ~goSIO de 2011)


